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"BRASIL • DO CABURAf AO CHUf" 
CÃMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

/ PARECER DO RELATOR 

./ 
li' / 

/ / GISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

,/ / ERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 023/2025, DE 04 DE FEVEREIRO 2~25 DE 

1 

/ AUTORIA DO VEREADOR GILL ROCHA, QUE DISPÕE SOBRE: "PROIBE A 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS, ARTISTAS E EVENTOS ABERTOS AO PÚBLICO QUE 

FAÇA APOLOGIA AO CRIME ORGANIZADO OU AO USO DE DROGAS ILÍCITAS COM 

BASE NO ART. 227, CRFB/88 E NA LEI 8.069/90". 

MANIFESTO-ME FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE O 

PRESENTE PROJETO DE LEI SE ENCONTRA REVESTIDO DE LEGAbIDADE E -
CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL. 

É O PARECER, s·.M.J. 

\ 
BOA VISTA- RR, 04 DE SETEMBRO DE 2025. 
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Vereador Aderval d cha - Vavá do Thianguá 
RELATOR 

CAmara M11nlcl1ml de Boa Vista 
. . Palácio João Evanaellsta Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São flranclsco CP.P 69.301-160 www.boavista.rr.leg.hr Boa Vista. RR 
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